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Excelentíss~o Senhor Pr~eiro Secretário: 

Tenbo a honra de enoaminhar a Vossa Exoelência 
a inclusa Mensagem do Senhor Presidente da Repúblioa, acompa
nhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro Extraordiná -
rio para o Planejamento e Coordenação Econamica, relativa a 
projeto de lei que isenta de ~postos de importação e outras 
oontribuições fiscais os alimentos de qualquer natureza e ou
tras utilidades adquiridos, mediante doação, pelas institui -
ções que se dedioam à assistência social • 

. 
Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minba elevada estima e considera --çao. 
~ 

.......-uO 

Ministro ·Extraordinário para 
Assuntos do Gabinete Civil 

A Sua Exoel.ência o Senhor 
Deputado NILO CO~HO 
M.D. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BaAstLIA - Dl" 
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Art. 19 

PROJETO DE LEI 

Isenta d impostos de 1m
portaç!o e outras contribu1-
çtses fiscais os alimentos de 
qualquer nat eza e outras ut!, 
1idades adquiridos. mediante 
doaçlo. pel~s instituiçtses que 
se dedicam • assistanc1a so-
cial. ' 

Slo isentos dos impostos de importaçlo 

e de consumo. dos emolumentos consulares. da taxa de despacho 

aduaneiro. das taxas de melhoramentos de pDrtos e de renovaç!o 

da Marinha Mercantel de despesas de armazenagens e capatazias 

e de quaisquer outras contr1bu1ç~es fiscais, os alimentos de 

qualquer natureza ,e outras utilidade adquiridos no exterior, 

mediante doaçlo, pelas 1nstitu1ç~es em funcionamento no Pais, 

que se dediquem à assistancia social. 
, , , 

Paragrafo único - A importação dos bens a que se 

refere ~ste artigo não fica sujeita a certificado de cobertura 
, , 

cambial, nem a licença previa da Carteira de Comercio Exte-

r1or. 

Art. 29 Antes ela importação, a entidade benefi-
, 

ciada apresentará ao Conselho Nacional de Serviço Social, do 

Ministério da Educaç!o e CUltUral em 3 (três) vias, a relação 

dos bens a serem 1mportados. acompanhada das provas da doaçlo. 

Art. 39 
, 

Com o parecer quanto a natureza. do bem 



, 

• -

.. 

.. 

a ser importado e habilitaçlo da entidade para obtenção do ta

vor, o Conselho Nacional de Serviço Social encam1nhará 2 (duas) 
~ -

vias, devidamente autenticadas, ao M1nisterio da Fazenda, para 
, 

exame dos demais documentos relativos & . doaçlo. 
, 

Art~ 49 Verificada a regularidade dos documentos, 
, , 

o M1n1stírio da Fazenda expedirãl ordem de desembaraço do mate-

rial 
, 

estaçlo aduaneira de destino. 
, 

Art. 59 Os alimentos de qualquer natureza bem co

mo outras utilidades) entrados no paÍls na torma desta Lei, ~men. 

te poderio ser utilizados na assistancia socia+I edada qualquer 

outra destinação" sob as penas da j ei e observadas as normas ge-
r , 

rais da legislação que rege a esp ie. 
, , 

Paragrato único - Na contormidade da mesma legisla-

ção, a correta destinação dada aos alimentos importados rica su

jeita ª riscalizaç!o aduaneira" sem prej~o da que ter exercida 
, 

pelo Conselho Nacional de Serviço Social. 

Art. 69 Esta Lei entra em vigor na data de sua pu -
blicação, revogadas as disposiç3es em contrário~ 

Bras Íl. 1a , em de de 1 965. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PRQT ETO NQ 3.271/65 - Is ent 
N N 

portaçao e outras contribuiçoe 

, 

J 

~po~tos/de im
fiscais os ali--

mentos de qualquer natureza e outras utilidades 
... ... 

adquiridas, mediante doaçao, pelas institui~oes 
, A 

que se dedicam a assistencia social. 
A 

RELATOR: Dep. Arruda Camara 
AUTOR: Poder Executivo (Nensagem nQ 821/65). 

PARECER 

Diz o Projeto no seu artigo lQ: 

"Art. lQ - são isentos dos impostos de importação e de 
consumo, dos emolumentos consulares, da taxa de despa
cho aduaneiro, das taxas de melhoramentos de portos e 

N 

de renovaçao da Marinha Mercante, de despesas de arma-
zenagens e capatazias e de quaisquer outras contribui-

... 
çoes fiscais, os alimentos de qualquer natureza e ou -
tras utilidades adquiridos no exterior, mediante doa -
ção, pelas instituições em funcionamento no pa{s, que , 

A se dediquem a assistencia social • ., , -

Paragrafo unico - A importação dos bens a que se refe-
A _ 

re este artigo nao fica sujeita a certificado de co -
, . 

bertura cambial, nem a licença preV1a da Carteira de , 
Comercio Exterior. t1 

, • A 

Nos artigos seguintes' da as pro"1dencias complementares. 

Sob os aspectos constitucional e juridico nada há que 0-

pôr. O projeto é de grande utilidade para as classes pobres. 

Sala da comissão, em 26 de outubro de 1965. 

DEP. ARRUDA CÂMARA - Relator 

bbv. 
Mod. Gt. 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CO NSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

'-; ;' . , 

.~.' ~ 

'.1/ 
",,'" ... 

PARECER DA COMISSAO 

... ... ... 
A Comissao de Constituiçao e Justiça, em reuniao de 

sua Turma "A", realizada no dia 26.10.65, opinou, unânimemente , 
pela constitucionalidade e juridicidade do Projeto nQ 3.271/65 , 

A 

nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Tarso ~ 
A tra - Presidente, Arruda Camara - Relator, Wilson Martins, Djal-

ma Marinho, Laerte Vieira, Ciro Maciel, Nelson Carneiro, Ce1est1 , , 
no Filho, Jose Meira, Jorge Said Curi, Jose Maria Ribeiro e Ge -
raldo Freire. 

Sala da Comissão, em 26 de outubro de 1965-

TARSO DUTRA - Presidente 

Al-Q...uDA CÂMARA - Relator 

bbv. Mod. Gt. 07 
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CÂMARA DOS DEPUTrADOS 

• 

PROJETO 

N<? 3.271 ,-A do 1965 

Isenta de impostos de importação e 
outras contribuições fiscais os ali
mentos de qualquer natureza e ou
tras utilidades adquiridas, mediante 
doação, pelas instituições que se de
dicam à assisténcia social; tendo 
pareceres: da Comissão de Consti
tuiçã() e Justiça, pela constituciona
lidade e juridicidade; favorável, da 
Comissão de Finanças. Pendente de 
parecer da Comissão de Economia. 

(PROJETO N9 3.271-65, A QUE SE 
REFEREM OS PARECERES) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 São isentos dos impostos 
de importaçao e de consumo dos emo
lumentos consulares d·). taxa de des
pacho aduaneiro, das taxas de melho
ramentos de portos e de renovação 
da Marinha Mercante, de despesas de 
armazenagens e capatlzias e de quais
quer outras contribuições fiscais, os 
alimentos de qualquer natureza e ou
tras utilidades adquiridos no exterior 
mediante doação, pelas instüuições em 
funcionamento no Pais que se dedi
quem à assistência social. 

Parágrafo único. A importação dos 
bens a que se refere êste artigo não 
fica sujeita a certificado de cober
tura cambial, nem a licença prévia 
da Carteira de Comércio Exterior. 

Art. 29 Antes da import::tção, a en
tidade beneficiada, apresentará ao 
Conselho Nacional de Serviço Social 
do Ministério da Educação e Cultura, 
em 3 (três) vias, a relação dos bens 
a serem importados, acompe.nhad~ 
das provas da doação. 

Art. 39 Como parecer quanto à na
tureza do bem a ser importado e t!a
bílitação da entidade por obtenção do 
favor, o Conselho Nacion·:tl de Serviço 
Sccial encaminhará 2 (duas) vias, 
devidamente autenticadas, ao Minis
tério da Fazenda. para exame dos de
mais documEntos rel·:ltivos à doação. 

Art. 4Q Verificada a regularidade 
dos documentos, o Ministério da Fa
zenda expedirá o;'dem de desembara
ço do material à estação aduaneira de 
desnno. 

Art. 59 Os alimentos de qualquer 
n.).tureza bem como outras utilidades 
entrados no Pa:s na forma desta Lei, 
somente poderão ser utilizados na as
sistência social, vedada qualquer ou_ 
tra destinação, soJ) as penas da lei e 
observad'ls as normas gerais da legis
lação que rege a espécle. 

Parágrafo único. Na conformidade 
da mesma legislação, a correta des
tinação dada aos alimentos importa
dos fica sujeito à fiso:tlização adua
neira, sem prejuízo da que fôr exer
cida pelo Conselho NaclOnal de Ser
viço Social. 

Art. 69 Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília, em ... de .,. de 1965. 
MENSAGEM N9 821, DE 1965, DO 

PODER EXECUTIVO 
Excelentlssimos Senhores Membros 

do Congresso Nacional 
Na forma do art. 49, caput, do Ato 

Institucional, tenho a honra de sub
meter à deliberação de Vossas Exce
lências, acompanhado de Exposição 
de Motivos do Senhor Ministro Extra_ 
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ordinário para o Planejamento e Co
ordenaçao ECOnÕmll:>.1, o incluso pro
jeLO ue lei que Isent3. de lmpostos de 
lmpoúaçao e outras contnoUlções fis
caIS os alimentos de qualquer natu
reza e outras utaluJ.des adquirijos, 
mediance doação,. pe1íls I ins{;l(;uiçõcs 
que se. dedlC3.m a aSslstehcla social. 

Br'.lsília, em ... de ... de 1965. -
C. Branco. 

EXFOSrçAO DE MOTIVOS N9 137, 
DE 1965, DO MINI~TRO EXTRA
ORD1Nll.RIO PARA O PLll.H,<;Jli
M~NI0 E COORDENAÇAO ECO
NôMiCA. 

Em 1 de outubro de 1965 
Exce!entlsslmo Senhor' Presidente 

da República 

Aprovando Mensagem de Vossa Ex
cekncia, o Congresso Nacional decre. 
tou ~ foi sancionada a Lei n9 4.6 n, 
de 16 de junho de 1965, que isenta ele 
iln];:o3LOs ae lmportaçao e outras con
tribuições fiscaIs os bens adquiridos, 
mediante da..1çao, pelas mscLuições 
que dedic3.m, sem finalidade ;ucrativa, 
a prestaçao de assistência médico
hospitalar. 

2. Aquela medida, necessária e 
oportuna, veio evitar que bens doados 
a entidades br·J.sileL·as de caráter a~
sistencial sejam onerados em sua en
trada no Pa.s po rtributos que os to:
navam freqüentemente desinteressall·· 
tes par:l. as donatárias nacionais, obri
gando-as a ctêles desistirem. 

3. Os mesmos ônus fiscais que gra_ 
vavam, até a vigência daquela Lei, os 
bens nela referidos, incidem ainda só
bre alimentos e outras utilidades ad
quiridos, mediante doação, par . .l fins 
de assistência social. Nada mais justo, 
portanto, que também êsses últimos 
bens sejam liberados daquelas obri
gações que, como no outro caso, mul
tas vêzes impedem sua utiliZllção. 
Com estes, há o perigo da deterio
rização por armazenagem prolongadrt 
em locais inadequados, o que tem 
ocorrido, pois as donatárias não dis· 
compromissos fiS01is na maioria dos 

põem de recursos para satisfação dos 
casos, 

4. Diante de tais elementos. tenho 
a honra de submeter à elevada con
sideração de Vossa Exce:êneia o an_ 
teprojeto de lei anexo, sugerindo o seu 
encaminhamento ao Congresso NoJcio
nal, para apreciação na forma pre
vista no art. 49 do Atô Institucional. 

Aproveito a oportunidade para apre
sencar a Vossa Excelencia os p;:oces
tos de. nosso prOfundo respeito. 
Robe;rto de Oliveira Campos, Minis
tro Extraordináno para o Planeja
mento e Coordenação E~onômica. , 
OOMLSS~O DE OONST~TUIÇAO t; 

'JUSTIÇA' ' 

PARECER ;:0 RELATOR 

Diz o Projeto no seu arligo 19; 

"Art. 19 São isentos dos impos
tos de imponaçao e de c,ms",mo, 
dos elnJl~men,os COll.:U a! es, em 
taxa ae de~pacl"o a:tuan3lro, das 
taxas de mClllÜlam~nLOS d~ jJOLOS 
e ae I enovaçao da lV_arlllLa .\1or
cante, de cJ.e~pesa3 de almazena
gen3 e capa.azlaJ e ae qcl~.ciquer 

OUlWS coacno!.pçoe5 fiscaiS, os ali
menLo~ de qua14uer na.u_oroa e 
oml a3 unliuaJ.es adqUiridos no 
eXlenor, mejlante cwa;ao, p2ias 
instituições em funciol1amelllJ n:l 
Pals, que se de:liquem a a.',;ls(t:1-
ela SOClal. 

Fan ... gtafo único. A impClrtação 
de ben3 a que se refe:'e lSLe "lni:;o 
nao !lea sujeita a certificado de 
CObel'LUla camoIal, n~m a lI~cllÇ:J, 

plévia da Carteira de ComérClo 
~xterjor" . 

Nos anigos seguintes dá as provi
dências cLmplementares. 

Sob os aspectos constitucional e ju
rídlco 11" da há que opôr. O projeto 
é de grande utilidade para as classes 
pcbres. 

Sala da Comissão, em 26 de )U!u
bro de 1965 - Deputado Arruda 0/1-
mara, Re!alol'. 

.1·A'tECER :lA COMISSÃO 

A Comiss[\O de Constituição e Jus
tiça, em reunião de sua Turma "-'\.", 
realizada no dia 25 de outub!"o de 
1965, opinou, unânimemente, iJela 
constitucionalidade e juridicidarle do 
Projeto número 3.271-65, nos termos 
do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores 
Deputados: Tarso Dutra - Presidente 
Arruda Câmara Relator, Wilson 
Martins, Djalma Marinho, Lael"t.~ 
Vieira, Oiro Maciel, Nelson Carneiro, 
Celestino Filho, José Meira, Jorge Said 
Curi, Jcs:' Maria Ribeiro e Geraldo 
Freire. 

Sala da Comissão, em 26 de olltl'bro 
de 1965. - Tarso Dutra, Presldent'3. 
- Arruda Cámara, Relatol'. 

• 

, 

• • 

• 

-. 
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COMISSÃO DE FINANÇAS 

PARECER DO RELATOR 

Coube-nos para relatar O pro.ieto de 
lei oonslante da eplgrafe acima. ll: 
matéria de palpitante atualidaúe, VE'Z 
que sao inúmeros, hoje em dIa, os )r
ganismos e entidades, no extenor, que 
1azem doações de alimentos a institui
çôe" assistenciais. 

::le o Congresso Nacional votou a 
LeI 4.677, de 16 de junho de 1965, que 
contempla as instiLulçoes que .:;(' ae
dlCam, sem finalJúaúe luclativa, à 
prestação de assisttncia médico-hos
pitalar, é evidente que nao poderá ne
gar a sua aprovaçao ao presente pro
jeto de lei. 

ll: sabida a insuficiência de recursos 
de nossas entidades assistenciais para 
arcar com os õnus dos impostos de 
importaçao, consumo, em<Jlumentcs 
consulares, taxa de, despacho adnanci-
1'0, taxas de melhoramentos de ,lbrtos 
e de renovação da Marinha Mercante, 
despesas de armazenagem, e capa~a
zias, ou quaisquer outras oontribUlções, 
referentes a doações que recebam do 
exterior, razão porque entendemos mc-

• 

recer a presente proposição a acolhida 
desta douta Comissao. 

Sala da C<Jmissão, em 8 de nonm
bro de 1965. - Tu/y Nassij, Rel!l.tor. 

PARECER iJA aOMISsÃO 

A Comissão de Finanças em sua 
11/1> Reumao Extraordinária, pela Tur
ma "A", realizada em 8 de novembro 
de 1965, sob a presidência do f:içnhor 
Peraccni Barcellos, Presidente e pre
sentes os Senhores Hegel Morhy, Cló
vis pestana, Flaviano Ribeiro, Ary Al
cantara, Ezequias Costa, Vasco Filho, 
Gayoso e Almendra, Ruy Santos, Ru
bem Alves, Hélcio Magnenzani, Wal
demar GUJmaraes, Orlando BértoiJ, e 
Wilson Calmon, opina, por unanimi
dade, de acôrdo com {] parecer do re
lator, Deputado Tufy Nassif, pela 
aprovação do Projeto número 3.:!71-G5 
que "isenta de impostos de importação 
e outras oontribuições fiscais os aE
mentos de qualquer natureza e Outl as 
utilidades adquiridas, mediante doa
ção, pelas instituições que se deJlC!!.m 
à assistência social". 

Sala das Sessões da Comissáo de 
Finanças, em 8 de novembro de 1965. 
- Peracchi Barcellos, Presidente. _ 
TUjy Nassij, Relator. 

DepartalllCllto de Imprensa Nac10nal - Brasília. - 1965 
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/ CÂMARA DOS DEPUTADOS 

\ 

PROJETO NQ 3.271-B, de 1965 • 
.... 

REDAÇAO FINAL DO PROJETO N2 3.271-A, de 1965. 
,.. 

Isenta dos impostos de importaçao e de con-
.... 

sumo, e de outras contribuiçoes fiscais, os ~ 
limentos de qualquer natureza, e outras utili 
dades, adquiridos no exterior, mediante doa-... .... 
çao, pelas instituiçoes em funcionamento no 
País, que se dediquem à assistência social. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

,.. 
Art. 1 2 • Sao isentos dos impostos de import~ 

çao e de consumo, dos emolumentos consulares, da taxa de despacho 
,.. 

aduaneiro, das taxas de melhoramento ;: d~ porto.s e de renovaçao da 
Marinha Mercante, de despesas de armazenagens e capatazias, e de 

,.. 
quaisquer outras contribuiçoes fiscais, os alimentos de qualquer~ 
tureza, e outDas ut~lidades, adquiridos no exterior, mediante doa-... ,.. 
çao, pelas instituiçoes em funcionamento no País, que se dediquem 
à assistência social. ... 

Parágrafo único. A importaçao dos bens a que 
A ,.. 

se refere es.te artigÇ> nao fica sujeita a certificado de cobertl,lXa 
cambial, nem a licença prévia da Carteira de · Comérci~ Exterior • 

... 
Art. 22 • Antes da importaçao, a entidade be-

neficiada apresentará ao Conselho Nacional de Serviço Social, do 
,.. ,., 

Ministério da Educaçao e Cultura, em 3 (três) vias, a relaçao dos 
-. ,., 

bens a serem importados, acompanhada das provas da doaçao. 

Art. 3 Q• Com o parecer quanto à natureza do 
,., ,.., 

bem a ser importado e habilitaçao da entidade para obtençao do fa-
vor, o Conselho Naoional de Serviço Socialencandnhará 2 (duas) / 
vias, devidamente autenticadas, ao Ministério da Fazenda, para exa -,., 
me dos demais documentos relativos à doaçao. 

Art. 42 • Verificada a regularidade , dos docu
mentos, o Ministério da Fazenda expêdirá ordem de de. embaraço do ... 
material à estaçao aduàneira de destino. 

Art. 52. Os alimentos de qualquer natureza, 
bem como outras utiliàades, entrados no País na forma desta Lei, s~ 

mente pOderáo ser utilizados na assistência social, observadas as 
,., 

normas gerais da legislaçao que rege a espécie, ficando vedada qual 
,., 

quer outra destinaçao, sob as penas da Lei. 

Cf - 07 
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- 2 -

Parágrafo único. Na conformidade da 
,.. ,... 

gislaçao, a correta _destinaçao dada aos alimentos importados fica 
,... 

sujeita à fiscalizaçao aduaneira, sem prejuízo da que fôr exercida 
pelo Conselho Nacional de Serviço Social. 

Art. 62. Esta Lei entra em vigor na data de 
,... 

sua publicaçao. 
,.. 

Art. 72 • Revogam-se as disposiçoes em contrá-
rio. 

- ,.. Comissao de Redaçao, 16 de 965. 

ar - 07 
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) 0 de dezt~mbro de 1965 

, 
oJccI'8tal'io, 

... 
fenho & hO:ITa de cO':lUnicar a Vossa ';::::;~cele.~cia c ue , 

,.. 
éllteraçoes , .leIo e>l.adu ,,?ederal , e 1 revi são, foi ne.§. 

t ' t- • 'd ' ~ t I . ,",' P 'd t ' n ' a Ú[ 'J3. -.] "c.sJ.llnn:: o ao ~xce.Len lSSE.:O ~enllor reSl en e Qa l.epu-
... 

b'.ica , J8~8 os rins constéllltes do art . ~O , Ja Constituiç&o ~ede -

r.::.l, o. rujeto de lei (1 ºs . 3 271-~, de I 965, na c âmara dos De 

... _ Utê.clOS , e 2~0 , úe I 9::5 , no cleüéldo ) que isenta dos impostos de 

i.1 ortél (' L O -
... 

<.: de cCl1~U .• C , e (~e outr2s cOLtribuiçoes fiscais, oS 

a::"i ..• eLto;:' de (lu.é...:i.e:L..er llE,tureza , e Uu.trav ntilicedes , adquiridos 

{.:>vte'····LO·(' 
~ ... n". ..1. ~ ..L .. 

I 
.12dié:"nte doação, jlelas ilstituições eu fUücionarnen-

( 
to no PéllS, 

... . t . 2SSlS 2.cla sacieI . 

~lroveito a o)crtunidcde 1)ara renoVar 2 Vossa ~xce 
,. 

I";Lcié os .i>.'CJ-cestos de .. lÜ111a .Jerfei ta estina e ;-JéÜ s dis tinta con -
sideração . 

encdor Dinart e ~Q~~ l~' ~Z ____________ ---
_--;-r---=-,\ 1 Q Se cre t ário 

, A . A 

.a .... U2 .u..'Ccele. Cl~ ú ..... erü.Cr DepLtado =~ilo Coel ho 

-ri .eiro ecretéÍrio de "::Ê>lJ.8.ra dos Deputados 

/hIB. 
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lide fevereiro de 1966 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 
para os devidos fins, o incluso autógrafo do projeto de lei, 
aprovado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Excelen -
tíssimo Senhor Presidente da República, que isenta dos impôs -..... 
tos de consumo e de outras contribuiçoes fiscais, os al~en-
tos de qualquer natureza, e outras utilidades,adquiridos no 

..... ..... 
exterior, mediante doaçao, pelas instituiçoes em funcioname~ 
to no País, que se dediquem a assistência social. 

Aproveito a o~ortunidade para renovar a 
Excelência os protestos de minha perfeita estima e 

..... 
consideraçao • 

. -/' -~ Senador Dinarte Mariz 

12 Se retário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Nilo Coêlho 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
as. 

-

Vossa 
distinta 
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:::sentc: dos impos to s ele impor t ação e 
de ccn~umo , e de outr as contr ibui -
~ 5es fiscais , os alimentos de ~ua l
~Ler ~a tur 8za , e cutras utilidades , 
adguir i dos no exterio~, mediant e do . . ' 
açao , e l as i9st i tui çoes em func ic ~ 
La.1ent2 no Pa l s , Que r.e dediquen a 
assis t encia soc i al . . 

L CCJ.·;Gl. ~SuC 11 .cl.C I c...~AL decreta : 

~·t . lQ - ~~ o isentos dos impos t os de impor t a -

ção e de consu.:lc , dos e"'1Clu.ls nto s consul are s , da taxa de des 

pacho adUê neiro , 0 0 s taxas -::e .1e l hora.nento dos por t os e de r e 

novação da .arinha ... :2rcante , de des ... ~esas de a r ma zenagens e c~ 
,.. 

pat azias , e de qua i squer out r as contribui çoes f i s cais , os ali 
.'lentos de qualquer nc3t ureza , e outré.. c ut i lidades , adquirido s 

no ext8r i or , .. -ediante doa ção , pelas inst i tui çe es e;l func i ona

.lente no Pa i s , que se dedique.1 à ass i stênc i a soc i a l. 

" -Faragr ofo uni co . ir:lpor t açao dos bens a que 
A N 

e refere este artigo n80 f i ca suje ita 2 certif icad o de cobeL 
, , 

tura ca . .lbial, n81: 2 licença previa da Carte i ra de Co.Jer c i o 
.i;xteri 0-"" . 

-,,-.rt . 2º - Ante s da i dportaçao , a ent i dade be ne-, 
fi c iada a1Jresent ara ao Conse l ho l'acional de Ser v i ço :::' ocia l , do 

J. ~inis t é rio da "d uca çã o e Cultura, e.:! 3 ( t rês) vias , a relaç~o 
,.. 

dos bens a ser ed i J.:lportad os , acom anhada das }!rovas da doaçao . 
, 

iU't . 3Q 
- 0 011 o .tJarecer quanto a na ture za do bell 

a ser in crtado e habili t açã o da ent idade para obt en çã o do f a -
, 

vor , o Conselho ~;&cional d e ervi ço doc i a l encami nhar a 2 ( du 

as ) v ia s , devidal1ente aut ent i cadas , ao l:ini s tér i o da ... a zenda , 

ara exaue dos demais do c ument os r e l a tivos à doação . 
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Art . 4Q - Verificada a regularidade dos documentos, 
c ::inistério da Fazenda expedirá orde:1 de desedbaraço do material , .... 

a estaçao aduaneira de destino . 

úrt. 5º - Cs ali::lentos de qualquer natureza , bem co 
dO outras ~tilidades, entrados no País na forma desta Lei, s~nen
te oderão E:er utilizados na assistência social, observadas as 
r10rLllas gerais da legislação que rege a espécie, fica ' do veda:Ja qua.l 

quer outra destinaç~o , sob as penas da Lei . 
, , 

aragrafo unico . 
.... .... conformidade da mesma legisla 

~ao, a correta destinaçao dada aos ali~entos 
jeita ~ fiscalizaç~o aduaneira, seM preju{ zo 
lo Conselho I'éJcional de ~erviço 130cial • 

importados 
A 

da que for 
fica su -

exercidaw. 

.... 
blic&çao . 

. ~rt. 6Q - ~sta Lei entra em vigor r a data de sua P..1d 

.hrt . 7Q - .eevogan- se as disposições e:.1 contrário . 

U~l • .ADC FEDERAL , '&,1 10 DE DEZEMBRO DE 1965 

~~t9t,?~ ~~ 
L-

Aur Andrade 
Presidente do Senado Federal 
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R ~ L h T Ó 3 : 0 

Projeto n 3.2?1165, que rtIsenta -de impostos ,~c lmport;:çno c outn.s con-
tribuições f15cais os ~];fento~ ~e qu~l 

quer n.,.turezt e outrn.:' ,·tilida ,es tHtqU1.. 

rh1~s, n6'lic.ntc ,oaçco, peles lnstitui-
_ - A 

çoes que se .er!icrun a ús~istencia 50c1-

uI" . 
Au tor: Poder ·:xect. t i vo 
RELt\ 70R: St;~S··' 1- iIT PJ. TI, 

o I Of cr l'xec' ";1 vo houve por ber- rrr!r- ter t: e:... t· 
C,.Sê o presente Projeto I~ lei para & su. aprech.çno e apro\cf",-C e 

• • o 
I pr0posiç['o qre chq~01.' <. C&..vrt. "'co .panh; ,c. ('[ : pnsq,;c' n(' n. 1/ 

65, te prozc féltêl de ;"cêr ° C01"1 o Ato InstttuclO'ltl. 

'.:'rt.tt.-se le tt['l< Mc'i'lél .e erón e b.'CánCC pois, -

conve: ti o o:. lei este ~)ro.}eto, .. , 1 té..;' er ti-::; '('s ("'~('I SE' :erlic[:!l 

s'1cic"" serão c;ründe:-.. ente brnefic j.a~<. ~) . Te .. l rcont~ 

c~'io, IlI'.ll./célL Vf.ZCS, .:e inrtit1lic:crs 'o cé..ri(:: o -receberer. valio-

sos .om, t tvos ·:0 rov'-rn'"'!> 01. ;- .... ocic-çõe5 congn eres estr[ r:eeiros , 
,. 

se esinteroS5rr~: po: olcF pc.r Aiflcul~e~e 01' i .pos sibili .ale 

.e Sé tisfe: zere~~ éiS ex gt.. IlCit·S a1fE n .or,f rié:'s . 

Cob o nor~to .e vis te <: ecano'~: <: nr ctonal e r~o 
, 

inccl.tivo C'f, ohrês .E ct.rt. t c jul;rr Sf':r e:.:tc: um- te .i(:n ur[€rte 

c in i::; )cns[vcl. 

C T' n 
J J.I 1'-.. - -~ 

Tret.: n o-se 'e '!ne :'le li.c justc: e h"'ver..'o , no Pr.Q 

j( to, isporit \05 <11 C jJ'IJC 'ar.: é. cor.orcié:liznç~o os tons r (H r i-
(OS na fort"'a -:e Lei, so~os pe1E s' c &prOVEçao. 

T2.J'rop Mod , Gf 08 
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